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	ANCORAGEM – PROPOSTA PARA AVALIAÇÃO E SUGESTÕES DOS CPRs

Texto sugerido pelo CPR-SP ao CPN
	


	ITEM
	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO CPR-SP
	COLUNA PARA SUGESTÃO DO CPR.........................
	JUSTIFICATIVA


	18.15.56.1
	As edificações com no mínimo quatro pavimentos ou altura de 12m (doze metros), a partir do nível do térreo, devem possuir previsão para a instalação de dispositivos destinados à ancoragem de equipamentos de sustentação de andaimes e de cabos de segurança para o uso de proteção individual, a serem utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e restauração de fachadas. 
	As edificações com no mínimo quatro pavimentos ou altura de 12m (doze metros), a partir do nível do térreo, devem instalar os dispositivos destinados à ancoragem de equipamentos de sustentação de andaimes e de cabos de segurança para o uso de proteção individual, a serem utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e restauração de fachadas. 


	
	Garantir que os dispositivos de ancoragem sejam instalados nas edificações, sendo que o termo (previsão) não garante que os mesmos sejam instalados na entrega do empreendimento.


	18.15.56.2
	Os pontos de ancoragem devem: 

a) estar dispostos de modo a atender todo o perímetro da edificação; 

b) suportar uma carga pontual de 1.200 Kgf (mil e duzentos quilogramas-força); 

c) constar do projeto estrutural da edificação; 

d) ser constituídos de material resistente às intempéries, como aço inoxidável ou material de características equivalentes. 


	Os pontos de ancoragem devem: 

a) estar dispostos de modo a atender todo o perímetro da edificação;

b) suportar uma carga pontual de 1.200 Kgf (mil e duzentos quilogramas-força); 

c) constar do projeto estrutural ou no projeto de telhado da edificação, ou outro elemento que atenda a carga solicitada;

d) ser constituídos de material resistente às intempéries, como aço inoxidável ou material de características equivalentes. 


	
	Garantir que a instalação dos pontos de ancoragem seja dimensionada de modo a atender todo o perímetro das fachadas, sendo que o termo (de modo a atender) possibilita o dimensionamento inadequado e com riscos de comprometer a resistências dos cabos de segurança.


	18.15.56.3
	Os pontos de ancoragem de equipamentos e dos cabos de segurança devem ser independentes.
	manter
	
	


	18.15.56.4
	O item 18.15.56.1 desta norma regulamentadora não se aplica às edificações que possuírem projetos específicos para instalação de equipamentos definitivos para limpeza, manutenção e restauração de fachadas.
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	18.15.56.5
	Novo
	A ancoragem deve apresentar na sua estrutura, em caracteres indeléveis e bem visíveis:

a) a razão social do fabricante e o número de registro respectivo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) a carga de 1.200 Kgf;

c) o material constituído;

d) o numero de fabricação/série.
	
	Garantir que depois de anos de instalado o sistema de ancoragem, possamos verificar a origem, assim como ter a rastreabilidade do produto.

Garantir que outros sistemas instalados possuam a mesma carga.


	
	
	
	
	


	
	
	
	
	


	
	
	
	
	


	
	
	
	
	


	
	
	
	
	



1. OBS 1 - As propostas e justificativas de cada CPR deverão ser inseridas nas duas últimas colunas da direita desta planilha.  

2. Depois de concluído, o CPR deve inserir este arquivo no SITE do CPN  seguindo o seguinte caminho:

3. entre no site 
 HYPERLINK "http://www.cpn-nr18.com.br" 

www.cpn-nr18.com.br


4. vá para PROPOSTAS EM CURSO

5. clique em ANCORAGEM

6. No final da página, vá ao item: INSERIR SUGESTÕES 

7. abra a janela e insira o seu CPR

8. Selecione o arquivo  com as sugestões do seu CPR

9. clique em ENVIAR. 

OBS 2 – Além de proceder conforme a OBS 1 acima, envie também o arquivo desta proposta para a Secretaria Executiva do CPN. E-mail:   sergiopaiva@seconci-rio.com.br 

Após o dia 30 de novembro de 2010, será feito um consolidado de todas as  propostas  recebidas dos CPRs, e finalizado o texto para submeter a plenária do CPN e  posterior encaminhamento à CTPP  para deliberação final e publicação em portaria.

Obrigado por sua colaboração

Haruo Ishikawa – Coordenador do CPN

haruo@ishikawaengenharia.com.br
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